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Exmo. Sr. Conselheiro Relator,

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Torixoréu, exercício 2020, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo(a) Auditor(a)

Público(a) Externo(a), sr(a). Suellen Daicy Frison Barros, que concluiu preliminarmente pela citação

da Prefeita Municipal para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

INES MORAES MESQUITA COELHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2020 a 31/12/2020

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1) Os repasses ao Poder Legislativo foram efetuados acima do limite máximo estabelecido no art. 29-A da CF.

  - Tópico - 6.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL

2) DA01 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_01. Contração de obrigação de despesa nos dois últimos

quadrimestres do mandato sem que haja disponibilidade financeira (art. 42, caput e parágrafo único da Lei

Complementar 101/2000).

2.1) Assunção de despesas sem recursos disponíveis para o seu integral cumprimento no valor de R$

1.747.317,58 nos dois últimos quadrimestres do último ano de mandato em descumprimento ao disposto no art.

    - Tópico  - 42 da Lei Complementar n° 101/00 – LRF. 8.2. OBRIGAÇÃO DE DESPESA CONTRAÍDA NOS

ÚLTIMOS QUADRIMESTRES DO ANO DE FINAL DE MANDATO

3) DA02 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVÍSSIMA_02. Ocorrência de déficit de execução orçamentária, sem a

adoção das providências efetivas (art. 169 da Constituição Federal; arts. 1°, § 1°, 4°, I, "b" e 9° da Lei Complementar

101/2000; art. 48, "b", da Lei 4.320/1964).

3.1) Ocorrência de déficit de execução orçamentária no valor de R$ 2.257.017,45 sem a adoção das providências

    - Tópico  - estabelecidas no art. 9° da LRF e no art. 37 da Lei Municipal nº 1.090/2019 – LDO/2020. 5.1.3.4.

QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO)

4) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

4.1) Divergência entre o valor atualizado para fixação da despesa constante no Balanço Orçamentário (R$

31.155.495,11) e o valor detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final após as
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suplementações (R$ 31.239.254,10) informado no sistema Aplic em descumprimento ao disposto nos arts. 83 a

  - Tópico - 106 da Lei 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

5.1) A LOA referente ao exercício de 2020 não foi divulgada no Portal Transparência do Município contrariando o

  - Tópico - disposto no artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

5.2) Ausência de comprovação da realização de audiência pública durante o processo de elaboração da LOA

  - Tópico - referente ao exercício de 2020 em descumprimento ao disposto no art. 48; § 1º, I, da LRF. 3.1.3. LEI

ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

6) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

6.1) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar nas fontes de recursos 00, 02, 21, 27, 29 e 43

no montante de R$ 1.263.939,03 em descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00

  - Tópico - – LRF. 5.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS

A PAGAR

7) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

7.1) Abertura de R$ 1.912.613,18 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de excesso de

arrecadação em 06 (seis) fontes de recursos em descumprimento ao disposto no art. 167, II e V, da Constituição

  - Tópico - Federal e no art. 43, da Lei nº 4.320/1964. 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

7.2) Abertura de R$ 401.803,28 em créditos adicionais por conta de recursos inexistente de superávit financeiro

   -nas fontes de recursos 26, 27 e 37 (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Tópico - 3.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

8) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

8.1) Não consta no Anexo de Riscos Fiscais as providências a serem adotadas caso se concretizem os riscos

    - Tópico  - fiscais em descumprimento ao disposto no art. 4, § 3º da LRF. 3.1.2. LEI DE DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS - LDO

8.2) Consta na LOA autorização para transposição e remanejamento de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro em descumprimento ao princípio da exclusividade (art. 165, §

  - Tópico - 8º, CF/1988). 3.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo Municipal elaborado pelo(a)

Auditor(a) Público(a) Externo(a) formalmente designado(a) e revisado pela Supervisora de Controle Externo, sra.

Laura Cristina Corrêa de Almeida Mendes, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.
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Em Cuiabá-MT, 10 de Setembro de 2021.

SECEX GOVERNO.

 

É a informação.

 

JAKELYNE DIAS BARRETO FAVRETO

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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